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RESUMO

O setor florestal contribui com a geração de emprego e renda no Brasil. Contudo, as condições de saúde e segurança do trabalhador ainda não acompanham o desenvolvimento do setor.  Dentre as principais operações florestais em áreas declivosas, está a colheita florestal, uma das mais perigosas e com alto risco de acidentes. Esta revisão bibliográfica teve por objetivo avaliar os fatores de riscos que interferem as atividades de colheita florestal em áreas declivosas, a fim de encontrar correções ou modificações necessárias que auxiliem na melhoria da qualidade de vida e trabalho para os trabalhadores.  Para o desenvolvimento do trabalho foi feito análise de artigos científicos, teses, dentre outros estudos onde se constatou que grande parte dos acidentes ocorre no momento do corte e derrubada de árvores. Os resultados demonstraram que a colheita florestal oferece diferentes riscos, com destaque para os riscos físicos, ergonômicos e de acidentes. Para a revisão, foi realizada uma análise desses principais riscos, com base nas diretrizes das Normas Regulamentadoras Nº 6, 17 e 31. Denota-se a falta de equipamentos adequados e a utilização de equipamentos e máquinas inseguros destinados a esse setor de atividade, entre eles a motosserra. Também foram verificados que muitos acidentes de trabalho acontecem pela não qualificação, falta de treinamentos e profissionalização dos trabalhadores. Para promover a melhoria das condições de trabalho, recomenda-se que os trabalhadores façam pausas planejadas a cada hora de trabalho, sejam orientados para a utilização efetiva de todos os equipamentos de proteção necessários e que as empresas desenvolvam programas de treinamentos para orientar o trabalhador quanto aos graus de riscos a que estão expostos. Por fim, a condição de declividade do relevo montanhoso pode aumentar a quantidade e a gravidade dos riscos envolvidos nesta atividade, o que demonstra a necessidade de outras análises de riscos da colheita florestal para as mais diversas condições.

.
Palavras chave – Norma Regulamentadora; Setor Florestal; Declividade.
ABSTRACT

The forestry sector contributes to job and income generation in Brazil. However, as worker health and safety conditions do not yet follow the development of the sector. Among the main forest operations in declared areas is forest harvesting, one of the most dangerous and at high risk of accidents. This literature review aimed to evaluate the risk factors that interfere with forest harvesting activities in declared areas, in order to find corrections or changes that help improve workers' quality of life and work. For the development of the work, it was made an analysis of scientific articles, theses, among other studies, where we found that most of the accidents occur at the time of felling and felling of trees. The results demonstrated that forest harvesting offers different risks, especially physical, ergonomic and accident risks. For a review, an analysis of these main risks was performed, based on normative norms 6, 17 and 31. The lack of equipment and the use of unsafe equipment and machines that use this sector of activity, including chainsaw. It was also found that many work accidents occur due to lack of training, lack of training and professionalization of workers. To promote improved working conditions, it is recommended that workers taking planned breaks every hour work, be advised to effectively use all protective equipment and develop training programs for counselors or workers on the degree of risk. that are exposed. Finally, a slope condition of mountainous relief can increase the amount and severity of the risks affected in this activity, or demonstrate the need for further forest harvest risk analysis for the most diverse conditions.
Keywords – Regulatory standard; Forest Sector; Declivity.
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1. INTRODUÇÃO

O setor florestal no Brasil teve grande expansão a partir da década de 1990, devido à lei de incentivos fiscais, merecendo destaque como um importante segmento da economia nacional (BANTEL, 2006; CARVALHO; SOARES; VALVERDE, 2005). A sua importância econômica se apresenta em números expressivos. O Produto Interno Bruto (PIB) do setor de árvores plantadas é responsável por 91% de toda a madeira produzida para fins industriais e 6,2% do PIB Industrial no país, gerando R$ 11,4 bilhões em tributos federais, estaduais e municipais para o país, e o número de empregos mantidos de forma direta no setor foi de 510 mil (IBÁ, 2017). 

No entanto, apesar de sua importância e potencialidade econômica, o setor florestal é considerado um dos mais perigosos mundialmente, despertando a atenção de pesquisadores e autoridades para criação de medidas de segurança e proteção aos trabalhadores (ASSUNÇÃO; CAMARA, 2011). As atividades desenvolvidas pelos trabalhadores florestais, quando comparadas com as atividades de outros setores, em geral são consideradas pesadas e extenuantes (MEDEIROS; JURADO, 2013). 

Do ponto de vista econômico, a colheita é considerada a fase mais importante do setor florestal, representando mais da metade do custo de produção da madeira, com uma alta participação no custo final do produto (CONEGLIAN et al., 2010; BANTEL, 2006). Essa atividade pode ser definida como um conjunto de operações efetuadas no maciço florestal, que compreende todas as etapas parciais desde a derrubada da árvore até o descarregamento da madeira no pátio da indústria consumidora (MACHADO, 2014).

Segundo Souza et al. (2010), anualmente, ocorrem muitos acidentes no setor florestal, grande parte deles na fase de colheita, nas operações de derrubada, desgalhamento, destopamento e toragem. A colheita florestal é vista como uma atividade de alto risco de acidentes, devido à grande exigência física requerida ao trabalhador, principalmente quando realizada de forma manual ou semimecanizada (OLIVEIRA, 2003).

Apesar de a colheita florestal estar passando por um processo de mecanização crescente nas últimas décadas, no Brasil ainda se observa o predomínio do trabalho manual e semimecanizado com motosserra (FREITAS et al., 2011). Nem todas as empresas do setor encontram-se na fase de mecanização completa ou avançada e várias continuam com os métodos de produção manuais e semimecanizados, com precárias condições de trabalho e riscos de acidentes (COELHO; LIMA; FONSECA, 2017).

Os riscos podem ser classificados em físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes (SÊCCO et al., 2002). Na colheita florestal os riscos de acidentes mais comuns são aqueles que incluem as máquinas e equipamentos, principalmente na fase de tombamento da árvore, e também os riscos de picadas de animais peçonhentos (CANCELA, 2013).

Os riscos ergonômicos estão associados ao transporte manual de peso e aos ritmos excessivos, com jornadas de trabalho prolongadas em turno noturno, monotonia e repetitividade. Além desses riscos, há o alto nível de ruído e vibração das máquinas (ROCHA, 2016).

Além disso, trabalhando ao ar livre, o trabalhador fica exposto às intempéries do clima e suas consequências, sofrendo com o calor ou frio, com a umidade, os ventos, entre outros. Muitas vezes, o local de trabalho fica distante de sua residência, obrigando o trabalhador a dispender tempo e energia no trajeto, correndo o risco de sofrer acidentes. 

Vieira (2013) diz que o trabalhador deve ser considerado como o capital humano da empresa e parte integrante e interdependente de todo o sistema produtivo. Por isso, para que as organizações possam alcançar o sucesso, devem buscar constantemente propostas para a melhoria das condições de trabalho e da satisfação do trabalhador.

Entre outras causas de acidentes nesse setor, pode-se citar a falta de experiência e treinamentos de trabalhadores, tanto para a realização das atividades, quanto para a utilização das máquinas, ferramentas e até mesmo equipamentos de segurança, bem como o desconhecimento dos perigos que essa atividade oferece (VIEIRA, 2013). De acordo com Assunção e Câmara (2011), a adoção de medidas preventivas visando resguardar a saúde e a segurança dos trabalhadores, sem dúvida nenhuma, revertem-se em benefícios sociais e econômicos para esses trabalhadores e para a sociedade em geral.

Nesse contexto, faz-se necessário um norteamento legal e parâmetros regulatórios para balizar ações de melhorias nesses ambientes, reduzindo assim o alto número de acidentes. Segundo a Norma Regulamentadora NR-17 que trata da Ergonomia, para avaliar a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, cabe ao empregador realizar a análise ergonômica do trabalho, devendo a mesma abordar, no mínimo, as condições de trabalho (BRASIL, 2019d). As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, transporte e descarga de materiais, ao mobiliário, aos equipamentos, às condições ambientais do posto de trabalho e à própria organização do trabalho (BRASIL, 2019d). 

De acordo com a NR-6 que trata do uso do EPI, sobre a utilização e fornecimento de equipamentos de proteção individuais, todos os trabalhadores expostos aos riscos durante a colheita deverão estar utilizando os equipamentos de proteção adequados e que são fornecidos por seu empregador (BRASIL, 2019a). São utilizadas também pelos auxiliares dos operadores de motosserras as perneiras para prevenção de picadas de animais peçonhentos constantemente encontrados nos locais da colheita florestal (PESCADOR et al., 2013). 

Por sua vez, a NR-31 que trata da saúde e segurança na exploração florestal, tem por objetivo estabelecer os preceitos a serem observados na organização e no ambiente de trabalho, de forma a tornar compatível o planejamento e o desenvolvimento da exploração florestal com a segurança e saúde do trabalho (BRASIL, 2019e).  Ainda assim, a colheita tende a negligenciar as Normas Regulamentadoras NR-6, NR-17 e a NR-31, as quais não estão sendo consideravelmente eficientes para resguardar a segurança e a saúde do trabalhador (DAVID; FIELDLER; BAUM, 2014; PESCADOR et al., 2013 ). 

Ademais, conclui-se que a colheita florestal requer medidas preventivas extremamente rigorosas, visando à segurança e saúde ocupacional destes trabalhadores. No entanto, estudos científicos acerca da atividade de colheita florestal em condições de áreas declivosas são ainda incipientes no Brasil, principalmente com foco na segurança do trabalho desta atividade, em busca da prevenção de acidentes e condições de trabalho ideais.

A partir disso, este trabalho teve como objetivo fazer um levantamento dos principais riscos de acidentes que os trabalhadores do setor de colheita florestal estão expostos em seu ambiente de trabalho, principalmente em áreas declivosas, onde há o predomínio do trabalho manual e semimecanizado. E ainda buscar melhorias nas condições de trabalho através das NR-6, NR-17 e NR-31.
2. OBJETIVOS 
 2.1 Objetivo geral


Identificar os principais riscos associados à atividade de colheita florestal em áreas declivosas, apontando as principais melhorias que podem ser implantadas através das Normas Regulamentadoras. 
 2.2 Objetivos específicos

● Levantar os riscos físicos, ergonômicos e de acidentes aos quais estão
expostos os trabalhadores.

● Verificar a aplicação dos procedimentos de segurança do trabalho em
relação às diretrizes das NR-6, NR-17 e NR-31.

3. REFERENCIAL TEÓRICO
3.1 Setor florestal

O setor florestal no Brasil tem crescido e se desenvolvido muito nos últimos anos, atuando de forma bastante relevante no cenário econômico do país. Segundo a Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ, 2018), no ano de 2017, a área ocupada por plantios florestais atingiu 7,84 milhões de hectares, sendo responsável por mais de 90% de toda a madeira produzida para fins industriais e 6,1% do PIB industrial no país. 

O Brasil é referência mundial na produtividade das florestas de rápido crescimento (MOREIRA; SIMIONI; OLIVEIRA, 2017). Entre as razões para os altos níveis de produtividade no país, é possível citar: o clima e solo favoráveis em diversas regiões, a organização do setor privado, a mão de obra qualificada, os avanços tecnológicos na genética e biotecnologia, gerando, consequentemente, matéria-prima de alta qualidade (SNIF, 2018).

Essas florestas estão distribuídas por 16 estados brasileiros em diferentes condições topográficas (SNIF, 2018). Diversos fatores determinam a localização dos plantios florestais, como o preço da terra, a localização e a disponibilidade de terras. As áreas com melhores condições de mecanização, ou seja, aquelas com melhores condições edáficas, já são utilizadas para a produção agrícola, restando muitas vezes apenas os locais de difícil manejo e com relevo irregular, para implantação dos reflorestamentos (SOARES, 2009).

Os principais produtos do setor de reflorestamento no Brasil correspondem à produção de celulose e papel, carvão vegetal, pisos laminados e painéis de madeira (IBÁ, 2018). Assim, diante da grande diversidade de produtos gerados a partir da madeira, verifica-se a importância deste setor para o desenvolvimento econômico do país (SNIF, 2018).
O setor é formado por cerca de 60 mil empresas (SNIF, 2018), proporcionando 3,7 milhões de empregos diretos e indiretos, algo em torno de 15% da população economicamente ativa do país e com contribuições que chegaram a R$ 11,5 bilhões anuais na arrecadação de impostos no ano de 2017 (IBÁ, 2018). No mercado internacional, os produtos florestais brasileiros, tiveram no último ano, um aumento de 14% para exportação de celulose, o que representa US$ 6,4 bilhões em receita; variação positiva de 2,2% para papel; resultado financeiro de US$ 1,9 bilhão; e crescimento de 15,6% para painéis de madeira, atingindo números finais de US$ 289 milhões (SNIF, 2018). Em termos de representatividade, as exportações do setor produtivo de árvores plantadas foram responsáveis por 3,9% de todo o volume de bens e produtos negociados pelo Brasil com outros países (IBÁ, 2017).
Atualmente, o Brasil surge como o segundo maior produtor de celulose e um dos dez maiores produtores mundiais de painéis de madeira (IBÁ, 2018). Esse desenvolvimento só foi possível graças à mecanização das atividades do setor, que proporcionou melhorias na qualidade do plantio, necessidade de qualificação da mão de obra, diminuição dos custos, principalmente da colheita florestal e, maiores produtividades (SANTOS et al., 2014).

No que tange à implantação de povoamentos florestais, especialmente em condições declivosas, o avanço da mecanização praticamente inexiste. A mecanização se restringe a regiões planas e quase sempre com adaptações de implementos usados na agricultura, que tem seu desempenho limitado conforme a declividade do terreno (LEITE et al., 2011). Segundo Cunha (2018), as áreas consideradas mecanizáveis são inseridas até a declividade de 17º.

A mecanização tem recebidos grandes investimentos, na busca por segurança operacional, melhores condições ergonômicas aos operadores, melhor qualidade do produto, diminuição dos custos operacionais e maior capacidade produtiva. Entretanto, para o avanço da mecanização em áreas com grandes declividades, desafios devem ser superados, principalmente em relação aos custos operacionais, comparados a locais planos (SOARES, 2009).

O grande salto em tecnologia na mecanização se deu próximo aos anos 2000, principalmente na área de colheita florestal, no qual foram importadas as tecnologias utilizadas nos tradicionais países produtores de floresta, por exemplo, Escandinávia (SOUZA, 2014). Recentemente, a colheita florestal conseguiu um avanço significativo com o uso do sistema de ancoragem. Esse sistema permitiu o aumento do limite de trabalho das máquinas de 24º para 35º de declividade, possibilitando um aumento de 22% na área de colheita mecanizada no vale do Paraíba (ROCHA et al., 2015), por exemplo.

Apesar do avanço das pesquisas, a introdução de novas tecnologias encontra diversas dificuldades, dentre elas: a resistência às mudanças, o desconhecimento da existência da tecnologia, a resposta com velocidade diferente à demanda, a falta de pessoal especializado, investimentos insuficientes e, muitas vezes, retornos somente em longo prazo (SOARES, 2009). 

Além disso, um grande impasse ao desenvolvimento de novas tecnologias nas operações florestais é que na maioria das vezes fica restrito ao círculo operacional, não acadêmico, e tantas outras vezes restringe-se à empresa que a desenvolve (SOUZA, 2014). A tecnologia é considerada um bem social, tornando-se meio para agregação de valores aos mais diversos produtos, resultando em progresso e desenvolvimento.
3.2 Colheita florestal

No setor florestal, a colheita é considerada a fase mais importante do ponto de vista econômico, pois representa em torno de 50% ou mais do custo de produção da madeira, com uma alta participação no custo final do produto (MACHADO, 2014; CONEGLIAN et al., 2010;). Além disso, caracteriza-se como uma fase do processo produtivo de fundamental importância para o potencial de crescimento do setor florestal, uma vez que pode influenciar significativamente não só nas questões econômicas, mas como também nas questões ambientais e sociais (CASTRO; MORROT, 1996).  

A colheita florestal pode ser definida como um conjunto de operações efetuadas no povoamento florestal, que compreende, desde o preparo, até a destinação da madeira ao local de transporte ou utilização, fazendo-se o uso de técnicas e padrões estabelecidos, com a finalidade de transformá-la em produto final (MACHADO, 2014; SILVA et al., 2010).  O processo produtivo de colheita da madeira, em tese, é composto pelas etapas de corte (derrubada, desgalhamento e processamento ou traçamento), descascamento, quando executado em campo, extração e carregamento (SILVA, 2003). 

Atualmente, há uma grande diversificação dos sistemas de colheita de madeira, cuja “implementação” varia de acordo com a topografia do terreno, com o uso final da madeira, com as máquinas, equipamentos e recursos tecnológicos disponíveis (MINETTI et al., 2002). A modernização das operações florestais no Brasil, principalmente aquelas que fazem parte do processo de colheita e transporte de madeira, intensificou-se significativamente no final da década de 1990, com a abertura do mercado pelo governo brasileiro à importação de máquinas e equipamentos de países de maior tradição florestal (MACHADO; SILVA; PEREIRA, 2008). 

Somado a isso, o aumento da produtividade das florestas e dos custos de mão de obra e a necessidade de executar o trabalho com maior segurança operacional e de redução nos custos de produção, culminaram numa intensificação dessa modernização (BURLA, 2008). Essas circunstâncias levaram empresas brasileiras a passarem da colheita manual ou semimecanizada para sistemas totalmente mecanizados, com máquinas de alta tecnologia, produtividade e elevados custos (LEONELLO; GONÇALVES; FENNER, 2012). 

Esta necessidade de mecanização da colheita florestal acarretou na evolução significativa dos sistemas e máquinas empregados nesta atividade, visando diminuir os custos da matéria prima e aumentar a produtividade (MINETTE et al., 2008). Entretanto, a demanda por sistemas de colheita de madeira melhor adequados quanto à segurança do trabalho ainda é sentida pelo setor. 
Segundo Robert e Nascimento (2012), a declividade do terreno é uma das variáveis mais decisivas na escolha da mecanização ou não da colheita florestal. Desta forma, o trabalho com utilização de máquinas não adaptadas para esta condição, compromete a segurança da operação. 

Silva (2013) afirma que as grandes empresas do setor florestal utilizam alto grau de mecanização, mas, no entanto, o método semimecanizado, ou seja, o uso de motosserras em alguma das etapas da extração florestal, ainda é amplamente utilizado. O processo semimecanizado se dá principalmente em pequenas empresas e por produtores rurais, uma vez que a utilização de equipamentos mais especializados requer elevado investimento e grande área de produção para equilibrar a relação custo/benefício (CANTO et al., 2007).

Quando executada por métodos manuais ou semimecanizados, a colheita é caracterizada por gerar grande dispêndio energético e físico dos trabalhadores, bem como por ser uma atividade com alto risco de acidente (ROCHA, 2016). As atividades dos operadores exigem que o trabalho seja executado em posições desconfortáveis durante praticamente toda a jornada de trabalho, com o manuseio de cargas elevadas, máquinas e ferramentas perigosas, sendo necessária a avaliação ergonômica dessas atividades (BARBOSA et al., 2014).

Dentre os principais riscos que o trabalhador está exposto, pode-se citar os inerentes às características ergonômicas do ambiente de trabalho (precipitação, temperatura, umidade relativa, ruído, vibração, luminosidade e exaustão de gases, fuligens e poeiras), características ergonômicas das máquinas e equipamentos, segurança, alimentação e treinamento (FIEDLER et al., 2010). Sant’anna (2014) relata que o corte florestal é um trabalho que possui elevado risco, pois, qualquer erro na operacionalização da motosserra ou no direcionamento da queda da árvore poderá ocasionar acidentes, e o trabalhador estaria ainda sujeito a animais peçonhentos e intempéries. 

Apesar dos riscos no manuseio de motosserras às condições adversas, esta é ainda a opção mais viável e utilizada para o corte florestal em áreas declivosas (NASCIMENTO, 2014). Souza et al. (2006) afirmam que mesmo com o desenvolvimento de outros mecanismos de corte, a motosserra não perderá seu espaço por ser um produto de baixo custo e manuseio em qualquer condição topográfica.  

Embora a motosserra apresente essas vantagens, o seu manuseio tem como desvantagens: elevado nível de ruído (superior a 85 decibéis), vibração transmitida às mãos e braços, bem como elevada exigência de esforço físico, além de ser considerada de elevado risco para acidentes, requerendo cuidados específicos por parte do trabalhador (VIEGAS, 2016). Entretanto, para Bantel (2010), se os trabalhadores forem bem treinados e utilizam c equipamentos adequados de segurança, manusearem as máquinas em boas condições e realizar a sua manutenção periódica, podem executar as operações de corte de forma correta e segura. 

Já, dentre os sistemas mecanizados de extração, os mais utilizados no Brasil são o Harvester e o Forwarder (para sistemas de toras curtas) e o Fellerbuncher e o Skidder (para sistemas de árvores inteiras) (LIMA; LEITE, 2014). Enquanto o Harvester é uma máquina de tecnologia avançada e bastante utilizada por sua capacidade de operar em condições variadas e em situações adversas, o Forwarder está entre as máquinas mais utilizadas para extração florestal, devido à sua elevada eficiência operacional, alta capacidade de carga, baixos custos, e menores danos ao meio ambiente (BURLA, 2008).  

Dentre os sistemas de extração em áreas declivosas, o Yarding, tem sido reconhecido como um dos sistemas mais sustentáveis, devido este não gerar compactação do solo. Machado (2014) definiu este sistema de extração como um processo de movimentação de toras até a máquina ou pátio, em que a mesma permanece estacionada. Mais conhecido no Brasil como sistema de cabos aéreos, estes são capazes de realizar um levantamento vertical parcial ou total das árvores durante o ciclo de extração. 
Este método de extração tem diversas vantagens e é muito conhecido devido ao menor impacto ambiental e diminuição da necessidade de malha viária, o que diminui em muito os custos com manutenção e construção de estradas, além de a redução do impacto ambiental auxiliar nos processos de certificação florestal.

Penna (2009) afirma que a extração de madeira em regiões declivosas sempre foi um grande desafio para as empresas do setor florestal, exigindo um alto nível de planejamento, bem como o desenvolvimento de máquinas e equipamentos específicos para essas condições, capazes de aliar os custos, a segurança do trabalhador e a interferência no meio ambiente. 
Assim, a colheita de madeira se torna um desafio, e muitos esforços estão sendo feitos para aperfeiçoar técnicas operacionais e buscar um equilíbrio entre a produtividade e o bem estar social dos trabalhadores.
3.3 Determinação e classificação dos riscos ocupacionais
Define-se “risco” como o grau de probabilidade de ocorrência de um determinado evento e o “fator de risco” está associado ao aumento de probabilidade de ocorrência do agravo à saúde, sem que o referido fator tenha que interferir, necessariamente, em sua causalidade (PEREIRA, 1995). Os riscos estão presentes nos mais diversos locais de trabalho e em todas as demais atividades humanas, comprometendo a segurança, a saúde das pessoas e a produtividade de empresas (JAKOBI, 2008).

Os fatores de risco podem ser sinais ou causa de eventos indesejados, mas em qualquer circunstância e indistintamente, devem ser identificados ou observados antes da ocorrência do evento prenunciado (BACKETT, 1985). A Norma Regulamentadora Nº 09 considera riscos ambientais os agentes físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e, de acidentes, tendo eles o potencial de afetar diretamente a saúde do trabalhador, expondo-o a doenças e acidentes de trabalho (BRASIL, 2019b).  

Segundo Mazzeu (2007), a definição dessa classificação pode ser mais bem compreendida com os agentes ergonômicos sendo aqueles capazes de interferir nas características psicofisiológicas do trabalhador, inerentes à execução das atividades laborais, como levantamento inadequado de pesos, ritmo excessivo de trabalho, bem como a desvalorização intelectual, a monotonia, entre outros. As lombalgias por excesso de peso e má postura são comuns na atividade de colheita florestal, principalmente em áreas declivosas, com o uso de motosserra e outras máquinas pesadas (BARBOSA et al., 2014).

Os riscos de acidentes têm como características os fatores que submetem o trabalhador a situações de vulnerabilidade, podendo afetar seu bem-estar físico e psíquico, o que pode ocorrer por conta de máquinas e equipamentos sem as devidas proteções, armazenamento inadequado de equipamentos e substâncias, riscos por ataque de animais, entre outros (VIEGAS, 2016). Os acidentes envolvendo a queda das árvores consistem em uma das causas de maior incidência de acidentes na colheita florestal (ASSUNÇÃO; CAMARA, 2011). 

Os agentes físicos são considerados pela existência de diversas formas de energia às quais o trabalhador possa estar exposto, por exemplo, o ruído, o calor, o frio, a pressão, a umidade, a radiação ionizante e também a não ionizante e as vibrações (BRASIL, 2019a). Na colheita florestal com o uso de motosserra, o ruído é apontado como um dos principais problemas para o operador de máquinas (DAVID; FIELDLER; BAUM, 2014).

 Os agentes químicos são caracterizados pelas substâncias compostas ou produtos que possam, de alguma forma, penetrar no organismo do trabalhador pela via respiratória, como poeira, fumos, gases, neblinas, névoas, vapores e, ainda, pela natureza da atividade de exposição, que possam ter contato com o organismo, sendo absorvidas através da pele ou pela ingestão (BRASIL, 2019c). Na colheita florestal, alguns operadores podem apresentar problemas de irritação se em contato com resinas presentes em determinados tipos de madeira o que leva a causar alergias (SILVA, 2013).

Os agentes biológicos são os micro-organismos, como: bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, entre outros, que podem levar o trabalhador à infecção ou ao parasitismo (BRASIL, 2019f). 

Através do Quadro 1, pode-se melhor exemplificar a classificação e agrupamento dos principais riscos ocupacionais, considerando-se a natureza e a padronização das cores correspondentes.
Quadro 1 – Classificação dos riscos, de acordo com a sua natureza e a padronização das cores correspondentes.
	Grupo I
	Grupo II
	Grupo III
	Grupo IV
	Grupo V

	Riscos Físicos
	Riscos Químicos
	Riscos Biológicos
	Riscos Ergonômicos
	Riscos de Acidentes

	Ruídos
	Poeiras
	Vírus
	Esforço físico intenso
	Arranjo físico inadequado

	Vibrações
	Fumos
	Bactérias
	Levantamento e transporte manual de peso
	Máquinas e equipamentos sem proteção

	Radiação ionizante
	Névoas
	Protozoários
	Exigência de postura inadequada
	Ferramentas inadequadas

	Radiação não ionizante
	Neblinas
	Fungos
	Controle rígido de produtividade
	Iluminação inadequada

	Frio
	Gases
	Parasitas
	Imposição de ritmos excessivos
	Eletricidade

	Calor
	Vapores
	Bacilos
	Trabalho em turno e noturno
	Probabilidade de incêndio ou explosão

	Umidade
	Substâncias, compostas ou produtos químicos em geral
	
	Jornadas de trabalho prolongadas
	Armazenamento inadequado

	Pressões anormais
	
	
	Monotonia e repetitividade
	Animais peçonhentos

	
	
	
	Outras situações causadoras de stress físico e/ou psíquico
	Outras situações de risco que poderão contribuir para a ocorrência de acidentes


Fonte: NR-9 (Brasil, 2019).
3.4 Riscos associados à colheita florestal no Brasil
O setor florestal brasileiro vem ao longo dos anos sendo considerado um dos mais perigosos nos aspectos de segurança do trabalho do mundo (SCHETTINO, 2016). Os maiores riscos, segundo alguns autores, estão presentes nas operações de corte das árvores, manejo dos equipamentos e máquinas para o transporte dos materiais (SILVA, 2013).

Pelo Quadro 2, é possível observar que a maioria dos artigos científicos encontrados aponta que os principais agentes de riscos presentes no ambiente de trabalho florestal estão relacionados à colheita florestal, principalmente em áreas declivosas, em razão da crescente exposição do trabalhador a situações de tensão e estresse no ambiente de trabalho e também ao perigo pelo manuseio de máquinas, equipamentos e ferramentas, muitas vezes sem o treinamento adequado. 
Quadro 2 - Artigos científicos sobre riscos de acidentes de trabalho no Setor Florestal, encontrados na revisão bibliográfica.
	Publicação
	Tipo de estudo
	Local de estudo
	Riscos encontrados

	Lopes; Zanlorenzi; Couto (2003)
	Estudo transversal. 
	Indústrias de madeira, Paraná.
	Físicos e ergonômicos

	Pignati e Machado (2005)
	Estudo transversal.
	Indústria de madeira, Mato Grosso.
	Físicos, ergonômicos e químicos (pó de madeira, fumaças agrotóxicas)

	Camara; Assunção; Lima (2007)
	Estudo de casos.
	Setor extrativista vegetal, Minas Gerais.
	Fatores ambientais como a temperatura, as condições geográficas e o vento

	Viana et al. (2008)
	Pesquisa de campo.
	Setor florestal, Minas Gerais.
	Físicos (falta de capacitação do profissional)

	Assunção e Camara (2011)
	Revisão bibliográfica.
	Setor florestal (eucaliptos e pinus), Minas Gerais.
	Falta de conhecimento e deficiências nas máquinas e ferramentas

	Costa e Zandonadi (2012)
	Revisão bibliográfica e pesquisa de campo.
	Setor florestal, Mato Grosso.
	Físicos, químicos, biológicos, ergonômicos

	Barbosa et al. (2014)
	Pesquisa de campo.
	Áreas de colheita (eucalipto), Espírito Santo.
	Ergonômico (postura)

	Britto et al. (2015)
	Estudo transversal.
	Indústria prestadora de serviços florestais, Paraná.
	Físicos, químicos e ineficiência do uso dos EPI’s

	Forastiere et al. (2016)
	Estudo transversal.
	Área de colheita florestal, Minas Gerais.
	Físicos (ruído e vibração)

	Schettino et al. (2018)
	Estudo transversal.
	Área de colheita florestal danificada pelo vento, Minas Gerais.
	Físicos, químicos e ergonômicos

	Soranso (2019)
	Estudo transversal.
	Área de colheita (eucalipto), Minas Gerais.
	Físicos (ruído e vibração) e ergonômicos (postura)


Fonte: Do autor (2019).
No Brasil, a colheita florestal é, em sua grande maioria, realizada de forma manual ou semimecanizada, dadas as condições de topografia dos terrenos e de fatores econômicos, ambientais e sociais, o que de fato a caracteriza como uma atividade pesada e perigosa (COELHO; LIMA; FONSECA, 2017). Essas atividades exigem dos operadores o manuseio de cargas elevadas e máquinas e ferramentas perigosas, com esforços repetitivos e posturas inadequadas durante praticamente toda a jornada de trabalho (VOSNIAK et al., 2011).

Além disso, as condições e o ambiente de trabalho têm aspectos particulares, pois os mesmos são temporários e os trabalhadores atuam expostos a condições climáticas adversas, o que aumenta o risco de acidentes (MINETTI et al., 1998). Trabalhando ao ar livre, o empregado fica exposto às intempéries do clima e suas consequências, sofrendo com o calor ou frio, com a umidade, os ventos, entre outros (MEDEIROS; JURADO, 2013).

Muitas vezes, o local de trabalho fica distante de sua residência, obrigando o trabalhador a dispender tempo e energia no trajeto, correndo o risco de sofrer acidentes (MEDEIROS; JURADO, 2013). Devido ao isolamento do local de trabalho, geralmente faltam facilidades para o atendimento médico e de primeiros socorros com a urgência necessária.

Canto et al. (2007) evidenciaram a necessidade de conscientização das empresas e dos trabalhadores sobre o risco de acidentes inerentes à colheita florestal e a importância da utilização de equipamentos de proteção individual, bem como de instrução sobre como o trabalhador deve realizar a sua atividade de forma segura. Segundo Jacovine et al. (2005), a melhoria da qualidade do processo pode ser alcançada com investimento em treinamentos dos trabalhadores florestais.

Apesar do avanço nos últimos anos, a melhoria das condições de trabalho ainda tem sido muito modesta no setor florestal, uma vez que as pesquisas estão mais voltadas para os aspectos de otimização do trabalho, redução de custos e aumento da produtividade (SCHETTINO, 2016). A falta de experiência nessas operações e a falta de treinamento pessoal são as principais causas de acidentes no trabalho, em especial, destaca-se os acidentes ocorridos com os operadores de motosserra em áreas declivosas (RODRIGUES, 2004).

Portanto, deve-se, levar em consideração parâmetros ligados à máquina, como o funcionamento, a conformação e a adaptabilidade às diferentes condições de operação e trabalho (ALONÇO et al., 2006). Contudo, é importante considerar a interação homem-máquina como, por exemplo, o ambiente de trabalho, a realização do trabalho de forma ininterrupta e a curta duração dos descansos e a utilização de dispositivos de segurança, devendo-se sempre considerar o trabalhador como principal elemento do sistema (ALONÇO, 2004).

Segundo Montemor, Veloso e Areosa (2015), os principais fatores de risco para o trabalhador ao realizar esse tipo de atividade são: queda em altura ou no mesmo nível, enrolamento por órgãos móveis, entalamento, atropelamento, reviramento de tratores e máquinas, projeção de partículas e fragmentos, perfurações e pancadas, cortes e golpes, ataques elétricos, queimaduras e intoxicações. As práticas e os comportamentos inseguros dos trabalhadores encontram-se intimamente relacionados com a ocorrência desses acidentes, especialmente nas empresas onde a cultura de segurança é mais frágil (OLIVEIRA, 2003).

Ademais, para evitar os acidentes no processo da colheita florestal, algumas técnicas adequadas devem ser adotadas, como também medidas preventivas, além de serem aplicadas as normas e leis vigentes (PESCADOR et al., 2013). Esses fatores integrados irão determinar o melhor desempenho das atividades, bem como a melhor utilização dos recursos disponíveis de forma segura (PROENÇA et al., 1996).

O Quadro 3 apresenta os principais agentes de riscos observados no setor de colheita florestal, analisados de acordo com as atividades desenvolvidas e as condições de trabalho, com as respectivas medidas preventivas.
Quadro 3 - Artigos científicos sobre riscos de acidentes de trabalho durante a colheita florestal, nos processos de derrubada, desgalhamento, traçamento e empilhamento, encontrados na revisão bibliográfica.

	Agente/Risco
	Perigo
	Dano
	Plano de ação

	Acidente
	Projeção de partículas nos olhos, face e corpo
	Traumatismo lácero-contuso
	Realizar treinamento e fazer inspeção quanto ao uso da máscara facial e do capacete pelos trabalhadores

	
	Contato com partes móveis da motosserra
	Amputações, esmagamentos, ferimentos e morte
	Promover treinamento operacional e inspeção periódica na  motosserra, para verificar a ocorrência de alguma irregularidade nos dispositivos de segurança e fornecer perneira e calça especial com fibras que se desfiam e travam o motor da motosserra, caso haja contato com a perna

	
	Rebote da motosserra
	Ferimento e morte
	Treinamento operacional

	
	Queda de árvores e/ou galhos
	Politraumatismo craniano e morte
	Planejar as rotas de fugas, direcionar a queda das árvores e fazer uma inspeção no local para evitar os cipós

	
	Animais peçonhentos (escorpião, cobras, aranhas)
	Envenenamento
	Treinamento de primeiros socorros

	
	Incêndio
	Queimaduras
	Instituir a brigada de emergência para combate a incêndio florestal

	Ergonômico
	Esforço físico acentuado
	Dores musculares, lombares e comprometimento osteomuscular
	Adequação de equipamentos, treinamento postural ginástica laborativa, pausas em trabalhos de maior esforço físico, realizar a atividade de empilhamento em dupla

	
	Posturas estereotipadas
	Comprometimento osteomuscular
	Promover treinamento com os trabalhadores quanto à postura adequada

	Físico


	Ruído
	Perda auditiva
	Realizar treinamento e fazer inspeção quanto ao uso dos protetores auriculares pelos trabalhadores

	
	Sobrecarga Térmica
	Desidratação e desmaios
	Incentivar o consumo de líquidos e sais e avaliar a possibilidade em mudar o horário de trabalho para o período do dia com menor incidência solar

	
	Radiação eletromagnética não ionizante
	Queimaduras em nível dermatológico, ocular e câncer de pele
	Fornecer aos trabalhadores, protetor solar e vestimentas adequadas

	
	Vibração de mãos e braços
	Alteração neuromuscular em mãos e/ou braços (síndrome dos dedos brancos)
	Reduzir o tempo de exposição do trabalhador à vibração por meio do revezamento da atividade (operador x ajudante)

	
	Condições adversas no campo (frio, vendavais, chuva)
	Doenças ocupacionais 
	Avaliar riscos e paralisar a operação se necessário, treinar funcionários em 1os socorros

	Químico
	Contato com gasolina e óleo dois tempos
	Dermatose, contaminação sanguínea e doença respiratória
	Fornecer aos trabalhadores máscara respiratória com filtro para vapores orgânicos e luva de látex para uso no momento do abastecimento da motosserra


Fonte: Do autor (2019).
De acordo com os Quadros 2 e 3, dentre os riscos associados à colheita florestal, os riscos físicos, ergonômicos e de acidentes merecem destaque. 

3.5 Riscos físicos associados à colheita florestal

Na Colheita florestal, o ruído é apontado como um dos principais problemas para o operador de máquinas, principalmente em áreas declivosas com o uso de motosserra (CUNHA, 2001). Os problemas auditivos causados pelo ruído são determinados pelo nível de pressão sonora, frequência e tempo de exposição (ARAÚJO, 2018). 

A exposição intensa e prolongada ao ruído atua desfavoravelmente sobre o estado emocional do operador, com consequências imprevisíveis sobre o equilíbrio psicossomático, além de diminuir o desempenho do trabalhador nas suas funções e aumentar a probabilidade de ocorrência de acidentes no trabalho (KROEMER; GRANDJEAN, 2005).  

Diversos estudos realizados no setor florestal e madeireiro apontaram níveis elevados de exposição ao ruído com potencial de causar danos à saúde dos trabalhadores (SOUZA et al., 2015; FIEDLER et al., 2010). Minette et al. (2007) ao avaliarem os níveis de ruído em diversas máquinas de colheita florestal, constataram que todas estavam em desconformidade com a legislação brasileira.

A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) estabelece os níveis de ruído para conforto acústico, sendo o nível de ruído de 85 dB permitido por 8 horas de exposição (BRASIL, 2019a). Para cada aumento de 5 dBA no nível de ruído acima deste limite, o tempo de exposição deve ser reduzido pela metade.

De acordo com Rodrigues (2004), o ruído pode variar em função do tipo de madeira, dura ou mole, na operação de corte variando de 90 a 105 decibéis, desconsiderado que existe o ruído de fundo ou de tratores que podem estar em funcionamento nas proximidades. Segundo o mesmo autor, o ruído ao qual o operador de motosserra está exposto, caracteriza-se como contínuo, pois o nível de pressão sonora varia em até 3 decibéis durante um longo período de observação. 

Cunha (2001) destaca que os efeitos sobre o sistema auditivo se classificam em quatro tipos, da seguinte forma:

- Mudança temporária do limiar da audição ou surdez temporária; 

- Surdez permanente em função da exposição ao ruído intenso por longo período; 

- Alterações sobre o sistema cardiovascular, dificuldades mentais e emocionais podendo possibilitar a irritabilidade; 

- Possíveis conflitos entre os trabalhadores expostos ao ruído.

Além do ruído, a vibração é considerada um dos maiores riscos de acidente na Colheita florestal. A atuação para diminuir os níveis de vibração não é tão estudada quanto os outros agentes, porém sua ocorrência é frequente e deve ser feita no projeto das máquinas e equipamentos (ARAÚJO, 2018).

Exposições prolongadas e contínuas à vibração podem produzir diversas doenças ocupacionais aos operadores (FERNANDES; MORATA, 2002). A vibração gerada pela motosserra pode aumentar consideravelmente à medida que se aumenta o tempo de uso. 

A vibração ocorre em função do movimento oscilatório do corpo, proveniente de forças de componentes rotativos ou alternados de máquinas ou equipamentos (CUNHA, 2001). As vibrações são classificadas em vibrações do corpo inteiro e localizadas. Para o caso dos operadores de motosserra, a mesma se enquadra nas vibrações localizadas, que atinge determinadas partes do corpo do trabalhador, já a vibração do corpo inteiro atinge o corpo do trabalhador na sua totalidade (IIDA; GUIMARÃES, 2016).

O manuseio contínuo dessas máquinas ao longo do tempo pode proporcionar a perda da capacidade manipulativa e o tato das mãos (MENDES, 2017). Nos casos mais graves causados pela exposição de vibrações localizadas, a circulação do sangue nos dedos é afetada, provocando o fenômeno do “dedo-branco”, que permanecem insensíveis e podem sofrer necrose (IIDA; GUIMARÃES, 2016). 

Estudos têm apontado que há uma maior probabilidade de perda auditiva em trabalhadores expostos ao ruído e a vibração de maneira conjunta (SORANSO, 2019). Nos estudos, realizados por Turcot et al. (2015), foi verificado maiores alterações auditivas ao longo do tempo entre os trabalhadores florestais que também sofreram da doença dos dedos brancos induzida pela vibração de mãos e braços.

3.6 Riscos ergonômicos associados à colheita florestal
A ergonomia é o conjunto de conhecimentos científicos relativos ao homem e necessários à concepção de instrumentos, máquinas e dispositivos que possam ser utilizados com o máximo de conforto e eficácia (BRASIL, 2019d). Os riscos ergonômicos são aqueles relacionados com os fatores fisiológicos e psicológicos inerentes à execução das atividades laborais (FREITAS, 2016). 

Estes fatores podem produzir alterações no organismo e estado emocional dos trabalhadores, comprometendo a sua saúde, segurança e produtividade. Entre os principais fatores, incluem-se a monotonia, a posição e o ritmo de trabalho, a fadiga, a preocupação, trabalhos repetitivos, entre outros (VOSNIAK et al., 2010). 

Como na atividade de colheita florestal, as atividades são realizadas com a utilização contínua de máquinas, equipamentos e ferramentas, estas exigem um elevado esforço físico e a adoção de posturas inadequadas (VOSNIAK et al., 2010). Por esse motivo, as atividades realizadas nesse setor, na sua grande maioria, podem ser classificadas como moderadamente pesadas e pesadas (BARBOSA et al., 2014). No entanto, vale mencionar a fragilidade das estatísticas sobre acidentes de trabalho em virtude da reconhecida magnitude da subnotificação (SANTANA; NOBRE; WALDVOGEL, 2005).
Um dos problemas mais comuns no trabalho com motosserra está na ergonomia, sendo que o levantamento e transporte manual de pesos e ritmos excessivos necessitam de intervenções ergonômicas em quase todos os postos de trabalho (SILVA 2013). Além dos pesos e ritmos excessivos, existem agravantes, como os controles rígidos da produtividade, jornadas de trabalho prolongadas, monotonia e repetitividade, estresse físico e ou psíquico (BRASIL, 2019d). As lombalgias por excesso de peso e má postura são comuns nessa atividade.

Uma maneira de determinar a carga de trabalho física é por intermédio da capacidade aeróbica e dispêndio energético do trabalhador (SANT'ANNA, 1998). Quando o dispêndio energético está acima do limite da carga máxima, pode-se afirmar que há sobrecarga física na atividade e o trabalho deve ser reorganizado, com pausas calculadas e distribuídas durante a jornada (FIEDLER; VENTUROLI, 2002).

Outro método aplicado é pela aferição da frequência cardíaca, em que a carga cardiovascular corresponde à porcentagem da frequência cardíaca do trabalho, em relação à frequência cardíaca máxima utilizável (BRITTO et al., 2018). De acordo com Apud (1989), a carga cardiovascular do trabalhador em jornada de 8 horas não deve ultrapassar 40% da frequência cardíaca do trabalho. A partir da frequência cardíaca, pode-se classificar a carga de trabalho, conforme descrito no Quadro 4:
Quadro 4 - Classificação da carga física de trabalho por meio de frequência cardíaca para o método de Apud (1989).
	Carga Física de Trabalho 
	Frequência Cardíaca (em bpm) 

	Muito leve 
	< 75

	Leve 
	75-100

	Moderadamente pesada 
	 100-125

	Pesada 
	125-150

	Pesadíssima 
	 150-175

	Extremamente pesada 
	 > 175


Fonte: Adaptado de Apud (1989).

Estudos realizados por Barbosa (2011) com operadores florestais em atividades manuais e semimecanizadas, em áreas declivosas, corroboram com esses resultados, pois também foi verificado que todas as operações analisadas foram definidas como de exigência física pesada, ou seja, apresentaram frequência cardíaca média entre 125 e 150 bpm.

Outros riscos estão presentes nas operações de derrubada das árvores, manejo da motosserra e de máquinas para o transporte dos materiais (ASSUNÇÃO; CAMARA, 2011). Quando ocorre a derrubada de determinada árvore, esta sofre o corte na parte mais próxima do solo, sendo esta uma forma de melhor aproveitamento da madeira. Este procedimento exige do trabalhador uma postura inadequada, necessitando permanecer abaixado (NESI, 2011). Segundo o mesmo autor, neste caso, o operador deveria flexionar os joelhos com as pernas abertas na linha do ombro e coluna reta, o que na grande maioria dos casos não ocorre, pois o operador apresenta vícios na forma de realizar o seu trabalho. 

A declividade do relevo é um fator determinante no dimensionamento dos riscos e sua gravidade, com ênfase no aumento dos riscos ergonômicos (NASCIMENTO, 2014). Algumas máquinas podem operar satisfatoriamente em terrenos declivosos sem comprometer a dirigibilidade e segurança do operador, entretanto, esse fato não minimiza os efeitos causados à sua postura, proporcionando desconforto e podendo levar à ocorrência de problemas na coluna do operador, em decorrência da movimentação das máquinas sobre superfícies irregulares (LIMA, 1998).

Segundo Fiedler (2001), boa parte dos acidentes de trabalho na colheita florestal é decorrente dos traumas por esforços excessivos. Eles são responsáveis pela maior parte de afastamento dos trabalhadores, em consequência das doenças e lesões no sistema músculo-esquelético (IIDA, 2005).

A biomecânica estuda as interações entre o trabalho e o ser humano, do ponto de vista dos movimentos musculoesqueletais envolvidos e das suas consequências (ALVES et al., 2006; IIDA, 2005). Schettino et al. (2018) ao realizarem a avaliação biomecânica do trabalho de seis atividades de colheita florestal no município de Virginópolis, Minas Gerais, perceberam a existência de iminente e significativo risco de lesão nas articulações da coluna vertebral para as atividades de extração e carregamento manual.

Por isso, na realização de uma análise ergonômica, é importante iniciar pelo levantamento dos fatores humanos e das condições de trabalho, o que permite conhecer o perfil dos trabalhadores e identificar as condições de realização do trabalho (SCHETTINO et al., 2017). Com isso, muitas medidas poderão ser adotadas, objetivando o aperfeiçoamento dos métodos e das técnicas de trabalho, assegurando condições mais confortáveis, seguras e saudáveis ao ser humano e, consequentemente, aumentando a produtividade e a qualidade do trabalho (SANT’ANNA; MALINOVSKI, 2002).

Nesse contexto, a realização de estudos ergonômicos é imprescindível, pois este auxilia na harmonização do sistema de trabalho, adaptando-o ao ser humano, por meio da análise da tarefa, da postura e dos movimentos do trabalhador, assim como de suas exigências físicas e psicológicas (MILARÉ, 2015). O conhecimento desses fatores é de fundamental importância para que a área de trabalho, o seu arranjo, as máquinas, equipamentos e ferramentas sejam bem adaptados às capacidades psicofisiológicas, antropométricas e biomecânicas do ser humano (MACEDO, 2012).

3.7 Riscos de acidentes associados à colheita florestal
Acidente de trabalho é todo aquele que se verifica pelo exercício do trabalho, provocando direta ou indiretamente lesão corporal, perturbação funcional ou doença que determine a morte, a perda total ou parcial, permanente ou temporária da capacidade para o trabalho (CHIAVENATO, 2009). São muitos os casos de acidentes do trabalho e, muitas vezes, eles são provocados pela falta de segurança no local de trabalho e também pela imprudência dos profissionais, quanto mais são expostos os trabalhadores a situações negativas e danosas, maiores são as chances de ocorrerem acidentes (SILVA, 2013).

Segundo Silva (2013), os fatores que originam os acidentes de trabalho são: 

- Falta de treinamento: é de essencial importância que os funcionários conheçam as operações de trabalho, bem como os riscos destas operações; 

- Exibicionismo: precisamos respeitar nossos limites, deste modo, alguma atitude ou comportamento que extrapole a nossa atividade, é possível fonte geradora de acidentes;
- Excesso de autoconfiança: com o passar do tempo, o trabalhador contrai habilidades na atividade desenvolvida, às vezes benéfica à produção. Entretanto, com esta habilidade surge o que chamamos de autoconfiança, desconhecendo certas medidas de segurança, indispensáveis às suas atividades, aumentando consideravelmente os riscos de sua atividade; 

- Fator pessoal de insegurança: a falta de concentração no trabalho por problemas financeiros, de saúde em família e permanência exagerada do funcionário desenvolvendo a mesma atividade;

- Ambientes insalubres e perigosos: os lugares de trabalho ou atividades que originam condições insalubres ou perigosas que dependem da concentração e tempo de exposição do funcionário e, também, da ausência de equipamentos de proteção (OLIVEIRA, 2003).

As atividades florestais, por características próprias, já despertam atenção constante no que tange à proteção de seu trabalhador (FIEDLER; RODRIGUES; MEDEIROS, 2006). O risco de acidente é iminente em todas as atividades, tendo em vista a necessidade frequente do uso de diversos tipos e condições de máquinas, ferramentas e equipamentos (SOUZA et al., 2010). Ao realizar o trabalho ao ar livre, o empregado torna-se ainda susceptível ao ataque de animais peçonhentos, ficando também sob as condições das intempéries (VIEGAS, 2016). 

Na colheita florestal, Sant’anna (2014) relata que o corte da árvore é um trabalho que possui elevado risco de acidentes. A atividade de derrubada é muito perigosa, pois, qualquer erro na operacionalização da máquina ou no direcionamento da queda da árvore poderá ocasionar acidentes, sendo estes de maior probabilidade se na área houver cipós, galhos soltos e sub-bosque intenso (DAVID; FIELDLER; BAUM, 2014). 

Em um estudo realizado em Minas Gerais, que envolveu trabalhadores em atividades de corte manual, foi possível observar que a maioria (40%) dos acidentes acontece no momento da derrubada com motosserra (ASSUNÇÃO; CAMARA, 2011). Sant’anna e Malinovski (2002), avaliando a atividade de corte florestal semimecanizado, também observaram que a maioria dos acidentes ocorrem no momento da derrubada da árvore e 89,6% dos entrevistados consideraram o seu trabalho perigoso, sendo que 72,4% indicaram a derrubada como atividade crítica no que se refere aos acidentes.

Para Viegas (2016), na fase de corte, o operador de motosserra deve observar a direção natural de queda da árvore; realizar a boca de corte na base da árvore, como forma de proporcionar o direcionamento de queda; verificar se há pessoas próximas no momento da derrubada; definir as áreas de fuga; realizar o transporte de equipamentos e maquinários (motosserra) com o devido cuidado necessário; prestar atenção às recomendações dos fabricantes para instalação, ajustes e manutenção de todo conjunto de corte; ter cuidado com as partículas resultantes do corte, que podem atingi-lo, como cavacos de madeira e ou estilhaços de pedras que podem estar no entorno da árvore; sinalizar a área de corte.

Os processos de desgalhamento e traçamento são também de alto risco, visto que a motosserra funciona em sua rotação máxima e sem apoio, estando sujeita a resvalos, podendo atingir o trabalhador. Quanto ao empilhamento manual, é uma atividade extremamente pesada, sobrecarrega a coluna lombar e exige do trabalhador a admissão de posturas estereotipadas (SANT'ANNA, 1998). 

Em outra vertente, muitos acidentes com motosserras acontecem pela falta de qualificação e profissionalização adequada dos trabalhadores, visto que o conhecimento para o exercício da função é repassado por um colega de trabalho ou por instrutores não devidamente treinados e, ou, qualificados (NOGUEIRA et al., 2010; VIANNA et al., 2008). A isso, somam-se atualizações e reciclagem periódicas dos trabalhadores da colheita florestal, quanto às normas regulamentadoras, prevenção de acidentes e técnicas mais seguras de trabalho (NASCIMENTO, 2014).
Sant’anna e Malinovski (1999) ao coletarem dados de uma empresa florestal, no Vale do Rio Doce, em Minas Gerais, verificaram que a derrubada foi a atividade na qual ocorreu o maior número de acidentes entre os operadores de motosserra e que a falta de atenção por parte do operador foi apontada como a principal causa de acidentes no corte florestal, pelos próprios operadores de motosserra. 

Ao realizarem um estudo no estado de Minas Gerais, envolvendo trabalhadores florestais em atividades de corte manual, Sant’anna e Malinovski (2002) apontaram que apesar de terem recebido treinamento formal, 19,5% dos trabalhadores negaram experiência com o uso da máquina, e 44,8% deles já haviam sofrido pelo menos um acidente de trabalho. Canto et al. (2007) ao caracterizarem as condições de segurança do trabalho na colheita e transporte florestal,  em propriedades rurais fomentadas no estado do Espírito Santo, observaram que 73,3% dos acidentes ocorreram na atividade de corte e que os trabalhadores tinham pouca experiência e orientação para realizar a atividade, o que corrobora com esses resultados. 

A motosserra é considerada uma máquina perigosa e seus riscos de acidentes podem ser classificados, segundo SANT’ANNA (1992) em: 

- Riscos da operação, tais como rebote, queda de árvores, postura de trabalho e projeção de cavacos (serragem) nos olhos; 

- Riscos do equipamento, tais como ruído, vibração, parte cortante, tanque de combustível, parte elétrica e escapamento.

Os acidentes aos quais os operadores de motosserra estão expostos são basicamente, queda de galhos e ferimento com a corrente da motosserra devido a vários fatores como o rebote (SILVA, 2013). Cerca de 85% dos acidentes com motosserra são provocados pela corrente (elemento cortante) em movimento. Os casos fatais, na maioria das vezes, devem-se à queda de árvores, derrubadas sem a devida técnica de corte (RODRIGUES, 2004). 

Segundo Nesi (2011) e Rodrigues (2004), algumas recomendações para minimizar riscos de acidentes, são importantes de serem seguidas: 

- Inicialmente, o operador de motosserra deve observar a direção natural de queda da árvore;  

- Além de observar aspectos referentes à copa, se há presença de galhos secos, cipós ou outros; 

- Prestar atenção às recomendações dos fabricantes de motosserra, para instalação, ajustes e manutenção de todo conjunto de corte; 

- Dar atenção às partículas resultantes do corte que podem atingir o operador, como cavacos de madeira e ou estilhaços de pedras que podem estar no entorno da árvore; 

- Cuidar com os eventos de rebote da motosserra e; 

- Atenção especial às possíveis causas de ferimentos pelo contato com a corrente da motosserra.

Na colheita florestal, a topografia do terreno pode aumentar a quantidade e a gravidade dos riscos de acidentes envolvidos no trabalho (NASCIMENTO, 2014). Apesar da evolução tecnológica na colheita florestal em área declivosas, onde se utilizam máquinas sofisticadas, muitas importadas, a motosserra ainda continua sendo largamente utilizada (RODRIGUES, 2004), isto devido ao corte de árvores com motosserra permitir uma boa produtividade individual e poder ser feito em locais de difícil acesso (PESCADOR et al., 2013).

Entretanto, já se encontram no mercado máquinas profissionais com dispositivos de segurança para esse tipo de terreno, tais como, freio da corrente, pino pega corrente, sistema antivibratório, protetor da mão esquerda e direita, trava de segurança do acelerador, direcionador de serragem e escapamento com silencioso e direcionador de gases, sendo estes dispositivos essenciais para que as empresas florestais contribuam para a segurança do operador (RODRIGUES, 2004). 

Em sua quase totalidade, o local de trabalho encontra-se ainda distante das residências dos trabalhadores, obrigando-os a despender tempo e energia no trajeto, aumentando assim o risco de sofrer acidentes, dado aos meios de locomoção acessíveis aos trabalhadores (VIEGAS, 2016). Diante desse cenário, Machado (2014) menciona que as empresas devem considerar como itens essenciais para a realização das atividades florestais: a formação de operadores abrangendo técnicas de operação, manutenção e segurança do trabalho; a observância de distância entre os operadores para evitar a queda de árvores sobre alguém; a sinalização nos limites e nas proximidades dos talhões; a disponibilidade de material de primeiros socorros e veículo para locomoção de feridos na área de corte; e meios de comunicação eficiente.

 3.8 Normas regulamentadoras

Com a evolução do conceito de Segurança no Trabalho no Brasil, em 1978, a Portaria     nº 3214, aprovou a criação de 28 Normas Regulamentadoras (NR). Essas Normas foram expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e têm como objetivo definir parâmetros obrigatórios na legislação referente à Segurança e Medicina no Trabalho (BRASIL, 1978). Desde então essa legislação vem sendo alterada e ampliada, com a finalidade de se tornar mais específica para cada tipo de atividade. 

Atualmente, existem 36 normas regulamentadoras vigentes no ano de 2019 (Quadro 5), disponíveis no site do Ministério do Trabalho e Previdência Social. Essas normas regulamentadoras, além de estabelecerem as condições mínimas de segurança para a realização das atividades, servem como referência para a fiscalização do trabalho.
Quadro 5 – Normas regulamentadoras vigentes no ano de 2019.
	NR-1 
	Disposições Gerais

	NR-2 
	Inspeção Prévia

	NR-3 
	Embargo ou Interdição

	NR-4 
	Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT

	NR-5 
	Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA

	NR-6 
	Equipamentos de Proteção Individual - EPI

	NR-7 
	Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO

	NR-8 
	Edificações

	NR-9 
	Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA

	NR-10 
	Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade

	NR-11 
	Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais

	NR-12 
	Máquinas e Equipamentos

	NR-13 
	Caldeiras e Vasos de Pressão

	NR-14 
	Fornos

	NR-15  
	Atividades e Operações Insalubres

	NR-16  
	Atividades e Operações Perigosas

	NR-17  
	Ergonomia

	NR-18  
	Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Construção Civil – PCMAT

	NR-19  
	Explosivos

	NR-20  
	Líquidos Combustíveis e Inflamáveis

	NR-21  
	Trabalho a Céu Aberto

	NR-22  
	Segurança e Saúde na Mineração

	NR-23  
	Proteção contra Incêndios

	NR-24  
	Condições Sanitárias e de Conforto

	NR-25  
	Resíduos Industriais

	NR-26  
	Sinalização de Segurança

	NR-27  
	Registro Profissional do Técnico de Segurança do Trabalho

	NR-28  
	Fiscalização e Penalidades

	NR-29  
	Segurança e Saúde no Trabalho Portuário

	NR-30  
	Segurança e Saúde no Trabalho Aquaviário

	NR-31  
	Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura 

	NR-32  
	Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde

	NR-33  
	Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados

	NR-34  
	Segurança na Construção Naval

	NR-35  
	Trabalho em Altura

	NR-36  
	Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados


Serão apresentadas a seguir, as Normas Regulamentadoras nº 6, 17 e 31, as quais estão associadas aos riscos físicos, ergonômicos e de acidentes, respectivamente. 

3.9 NR – 6 Equipamento de proteção individual – EPI

Equipamento de Proteção Individual (EPI) é todo dispositivo ou produto de uso individual que deve ser utilizado pelo trabalhador, com a finalidade de protegê-lo de situações que possam ameaçar sua saúde e segurança no trabalho (BRASIL, 2019ª). Portanto, o EPI não evita a ocorrência de acidente, mas ameniza suas consequências evitando lesões ou reduzindo sua gravidade (SILVA, 2013). 

O uso de EPI está previsto na legislação trabalhista, ou seja, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mais precisamente a Lei 6514 de 1977, que define:
“Cabe ao empregador quanto ao EPI, adquirir o adequado ao risco de cada atividade, exigir seu uso, fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente, orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação.”

 Segundo Meireles e Oliveira (2016), em geral os funcionários, quando não são bem instruídos e treinados no uso do EPI, afirmam que os riscos a que se expõem são pequenos, que já estão acostumados e sabem como evitar o perigo, sendo que o uso de EPIs é incômodo e limitam os movimentos. Segundo a CLT:
“Cabe ao empregado quanto ao EPI, usar, utilizando-o apenas para finalidade a que se destina, responsabilizar-se pela guarda e conservação, comunicar qualquer alteração que o torne impróprio para o uso, cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado.”

A não utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para cada atividade específica ocorre, muitas vezes, pelo desconhecimento, ou por tornar-se desconfortável para o trabalhador, além da ocorrência de negligência por parte das empresas em treinar e fornecer os equipamentos de proteção para seus trabalhadores (CISZ, 2015). Entretanto, é imprescindível a sua utilização, uma vez que ao realizar as atividades de forma segura, o trabalhador estará protegido contra possíveis riscos de acidentes (OLIVEIRA, 2003).
Os EPIs mais utilizados na colheita florestal são: capacete, protetor fácil, luvas, bota cano longo ou botina com perneira e protetor auricular. 
Na colheita florestal, o capacete é essencial para a proteção do impacto proveniente da queda de galhos (CANTO et al., 2007). Segundo os mesmos autores, o protetor facial é destinado à proteção dos olhos e da face contra lesões ocasionadas por partículas de madeiras resultante das atividades de derrubada, desgalhamento e traçamento. Ademais, as luvas são necessárias principalmente para proteção das mãos contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes, perfurantes, como farpas de madeiras nas atividades de extração e carregamento manuais e semimecanizado. 

Botas de cano longo ou botinas com perneiras, além de serem fundamentais para a proteção de operadores de motosserras, são importantes para trabalhadores do campo, que estão sujeitos a acidentes com animais peçonhentos (CANTO et al., 2007). O uso do protetor auricular também se faz útil para proteger o sistema auditivo contra níveis de pressão sonora nas atividades de corte, pois os operadores de motosserra estão sujeitos à influência de um nível de ruído superior ao permitido pela legislação brasileira, o qual, para uma jornada de trabalho de oito horas, é de 85 decibéis, conforme a NR-15 (BRASIL, 2019c). 

Quadro 6 - Limites de tolerância para ruído contínuo ou intermitente – NR-15.
	NÍVEL DE RUÍDO dB (A)
	MÁXIMA EXPOSIÇÃO DIÁRIA PERMISSÍVEL

	85
	8 horas

	86
	7 horas

	87
	6 horas

	88
	5 horas

	89
	4 horas e 30 minutos

	90
	4 horas

	91
	3 horas e 30 minutos

	92
	3 horas

	93
	2 horas e 40 minutos

	94
	2 horas e 15 minutos

	95
	2 horas

	96
	1 hora e 45 minutos

	98
	1 hora e 15 minutos

	100
	1 hora

	102
	45 minutos

	104
	35 minutos

	105
	30 minutos

	106
	25 minutos

	108
	20 minutos

	110
	15 minutos

	112
	10 minutos

	114
	8 minutos

	115
	7 minutos 


Fonte: NR-15 (Brasil, 2019).
A Norma Regulamentadora NR-15 determina para cada nível de pressão sonora o tempo diário máximo permitido para exposição ao ruído contínuo ou intermitente, conforme o Quadro 5.

3.10 NR – 17 Ergonomia

A Norma Regulamentadora Nº 17 visa adaptar as condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, proporcionando um maior conforto, segurança e desempenho (BRASIL, 2019d). Assim, ela procura reduzir a fadiga, estresse, erros e acidentes, proporcionando segurança, satisfação e saúde aos trabalhadores, durante o seu relacionamento com esse sistema produtivo.

Segundo esta norma, o empregador é responsável por fazer uma análise ergonômica do trabalho, a fim de adaptá-lo aos trabalhadores, devendo a mesma abordar, no mínimo, as condições de trabalho, conforme especifica a Norma Regulamentadora Nº 17 (BRASIL, 2019d). A análise da NR-17 dentro de uma empresa é de suma importância, uma vez que muitos trabalhadores estão expostos todos os dias a doenças do trabalho, tais como:

- Trabalhos realizados em pé durante toda a jornada;

- Esforços repetitivos (LER);

- Levantamentos de cargas;

- Monotonia.

A aplicação da ergonomia no ambiente de trabalho pode ser estabelecida nas seguintes etapas:

- Concepção do Programa de Ergonomia – Esta fase baseia-se no levantamento dos riscos ergonômicos e na concepção do programa de ergonomia;

- Conscientização dos Funcionários – Esta fase busca, através de treinamentos e palestras a conscientização dos funcionários acerca dos riscos ergonômicos e sua prevenção;

- Correção do Programa de Ergonomia – Esta fase baseia-se na correção e no aperfeiçoamento do programa de ergonomia aplicado ao ambiente de trabalho.

Dutra, Leite e Massad (2012) afirmam que a adaptação do homem ao trabalho é bastante complexa, sendo que a ergonomia poderá contribuir a partir do conhecimento do ser humano, projetando o ambiente de trabalho e ajustando-o às suas capacitações e limitações. Por isso, na realização de uma análise ergonômica é importante iniciar pelo levantamento dos fatores humanos e das condições de trabalho, o que permite conhecer o perfil dos trabalhadores e identificar as condições de realização do trabalho (BRITTO et al., 2015).

Um local de trabalho deve ser sadio e agradável, proporcionando o máximo de proteção, sendo o resultado de fatores materiais ou subjetivos, que previne acidentes, doenças ocupacionais, além de proporcionar melhor relacionamento entre a empresa e o empregado (BRITTO et al., 2015). Por isso, para que as organizações possam alcançar o sucesso, devem buscar constantemente propostas para a melhoria do aperfeiçoamento dos métodos e das técnicas de trabalho, assegurando condições mais confortáveis, seguras e saudáveis ao ser humano e, consequentemente, aumentando a produtividade e a qualidade do trabalho (SANT’ANNA; MALINOVSKI, 2002).

Dentre os principais fatores ergonômicos relacionados às atividades de colheita florestal, os biomecânicos (envolvendo as posturas, as forças aplicadas, a carga de trabalho físico e os movimentos repetitivos) têm influência direta sobre a saúde do trabalhador e, consequentemente, sobre a eficiência da operação, os quais podem ser minimizados por meio de modificações no método de trabalho e treinamentos específicos, com a finalidade de adoção de posturas mais seguras, saudáveis e confortáveis (IIDA; BUARQUE, 2016). 

David, Fieldler e Baum (2014) concluíram que na colheita semimecanizada no Brasil, os principais riscos à segurança e saúde ocupacional correspondem às patologias ligadas à coluna vertebral, como lombalgia e hérnia de disco. A mecanização proporciona melhores condições no trabalho, porém, os riscos à saúde e segurança permanecem devido à repetitividade e monotonia da atividade (ROCHA, 2016). Sua má condução propicia estresse e doenças psicossociais ao operador de máquinas e o operador ainda está sujeito a patologias musculoesqueléticas, como LER/DORT (Lesões por Esforços Repetitivos/Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho) (SILVA et al., 2013).

Portanto, algumas análises de posturas devem ser realizadas para cada atividade durante a execução da tarefa (Quadro 7).
Quadro 7- Determinação das posturas de acordo com o método OWAS (Ovako working posture analysing system).
	Costas 
	Braços

	1 Ereta 
	Ambos abaixo do nível do ombro;

	2 Inclinada       
	 Um acima do nível do ombro; 

	3 Ereta e torcida 
	Ambos acima do nível do ombro. 

	4 Inclinada e torcida
	

	Pernas 
	Peso ou força requerida 

	1 Sentado, com as pernas abaixo do nível das nádegas;
	1 Carga menor ou igual a 10 Kg;

	2 Em pé, exercendo força em ambas as pernas;
	2 Carga maior que 10 Kg e menor que 20 Kg;

	3 Em pé, exercendo força em uma única perna;
	3 Carga maior que 20 Kg.

	4 Em pé, ou abaixado em ambos os pés, com as pernas flexionadas;
	

	5 Em pé, ou abaixado com um pé e perna articulada;
	

	6 Ajoelhado com um ou ambos os joelhos;
	

	7 Andando ou movimentando.
	


Fonte: Adaptado de IIda (2005).
3.11 NR – 31 Segurança na agricultura, pecuária e exploração florestal e arquitetura

 
Conforme consta na NR-31 (BRASIL, 2019e), cabe ao empregador ou equiparado “realizar avaliações dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores e, com base nos resultados, adotar medidas de prevenção e proteção para garantir que todas as atividades, lugares de trabalho, máquinas, equipamentos, ferramentas e processos produtivos sejam seguros e em conformidade com as normas de segurança e saúde”. Essa norma é responsável por estabelecer os preceitos que devem ser abordados na organização e no ambiente do trabalho, voltada para as atividades da agricultura, pecuária, silvicultura, exploração florestal e aquicultura, podendo ser aplicada ainda em atividades de exploração industrial feita em estabelecimento agrário (SANTOS, 2016).

As responsabilidades, obrigações e competências cabem à Secretaria de Inspeção do Trabalho – SIT, através do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho – DSST. Portanto, a SIT coordena, orienta e implementa a  política nacional em segurança e saúde no trabalho rural. Sendo assim, identifica os principais problemas de segurança e saúde do setor, estabelecendo as prioridades de ação, desenvolvendo os métodos efetivos de controle dos riscos e de melhoria das condições de trabalho (QUELHAS; ALVES; FILARDO, 2003).
Segundo a NR-31, cabe aos empregadores cumprir e fazer cumprir os seguintes dispositivos legais (FREITAS, 2016):

- Realizar avaliações dos riscos para a segurança e a saúde dos trabalhadores e com base nos resultados obtidos, adotar as medidas de prevenção e proteção adequadas;

- Analisar com a comissão interna de prevenção de acidentes no trabalho rural – CIPATR, as causas do acidente e as doenças decorrentes do trabalho, buscando prevenir e eliminar as possibilidades de novas ocorrências;

- Assegurar que sejam fornecidas aos trabalhadores instruções compreensíveis em matéria de segurança e saúde, bem como toda orientação e supervisão necessária ao trabalho seguro;

- Adotar medidas de avaliação e gestão dos riscos, seguindo na ordem de eliminação dos riscos, controle de risco na fonte, redução do risco ao mínimo, adoção de medidas de proteção pessoal no caso de persistirem os riscos.

A prioridade, portanto é a eliminação de riscos à saúde, não o fornecimento de EPI’s, que é a última medida a ser tomada para a neutralização dos riscos caso não possam efetivamente, ser eliminados, controlados na fonte ou reduzidos ao mínimo.

As normas de segurança do trabalho às vezes são ignoradas por alguns trabalhadores, mas é de obrigação cumprir as determinações, adotar as medidas de proteção, e submeter-se aos exames médicos, colaborando assim, para que a NR-31 seja cumprida. É um direito dele também ser informado e consultado sobre as medidas de prevenção que serão adotadas pela empresa, podendo escolher aquela que lhe for conveniente (FREITAS, 2016).

Portanto, as ações de segurança e saúde devem contemplar os seguintes aspectos:

- Melhoria das condições e do meio ambiente de trabalho;

- Promoção da saúde e da integridade física dos trabalhadores rurais através de exames periódicos e o fornecimento do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional;

- Campanhas educativas de prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho.

A saúde e segurança do trabalho é um dos fatores mais importantes para que a empresa obtenha bons resultados, uma vez que prevenir acidentes é melhor do que afastar um funcionário por ter sofrido um acidente (OLIVEIRA et al., 2003). Com a expansão da atividade florestal nos últimos anos, a NR-31 assume o papel de uma das principais normas que devem ser seguidas em atividades de colheita florestal (SANTOS, 2016).
4. METODOLOGIA

O presente trabalho se caracteriza como uma revisão de literatura, tendo, portanto, o intuito de reunir o que há de mais atual em termos de conhecimento científico relacionado ao tema de riscos de acidentes associados à atividade de Colheita Florestal.

A pesquisa foi feita através de observações de teses, monografias, artigos, livros, documentações de sites e Normas Regulamentadoras NR-6, NR-17 e NR-31. 

5. CONSIDERAÇÕES GERAIS


Com base nas informações estudadas, pode-se analisar que a colheita é uma das atividades mais importantes economicamente do setor florestal, do mesmo modo é caracterizada pela existência de diversos riscos de acidentes, que são agravados, principalmente, por condições de trabalho inadequadas, como máquinas e equipamentos ultrapassados, ausência de equipamentos de proteção individual, pouco treinamento ou reciclagem do trabalhador. Os principais riscos que os trabalhadores estão expostos são: Riscos físicos (ruído, vibração); Riscos ergonômicos (postura inadequada, esforço físico); além de Riscos de acidentes (queda de galhos, rebote da motosserra e corte com a corrente da motosserra).

A colheita florestal em áreas declivosas é uma atividade de risco ainda mais elevado, que é acentuado por ocorrer, em grande parte, de forma manual ou semimecanizada. Desta forma, além das condições adversas do local de trabalho, a utilização de máquinas não adaptadas e sem o devido treinamento pelos profissionais para esta condição, compromete a segurança da operação.

Portanto, para que os trabalhadores do setor de colheita florestal desenvolvam suas atividades de forma mais produtiva e com qualidade, sugere-se:

- A promoção de treinamentos e reciclagens permanentes e também momentos de esclarecimento/conscientização dos trabalhadores quanto à importância da execução de um trabalho seguro para a preservação da sua integridade física, visto que não é possível eliminar completamente todos os riscos existentes; 

- A realização de pausas programadas para descanso a cada hora de trabalho efetivo, bem como ginástica laboral para aquecimento e fortalecimento muscular, a fim de se evitar danos físicos e ou lesões por esforços repetitivos; 

- Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI’s) e conscientizar a importância do seu uso para a integridade dos trabalhadores;
- Seguir as normas regulamentadoras (NR’s 6, 17 e 31) no intuito de aumentar a segurança no local de trabalho e, consequentemente reduzir os riscos de acidentes.  

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Tendo em vista o material encontrado na literatura, e o levantamento realizado, pode se observar:

- A existência de riscos aos quais os trabalhadores estão expostos, com destaque para os agentes físicos, ergonômicos e de acidentes, o que reforça a importância dos treinamentos, capacitação, fiscalização e atualizações periódicas com foco no trabalho seguro dos envolvidos na colheita florestal; 

- A declividade do relevo é um fator determinante no dimensionamento dos riscos e sua gravidade, com ênfase no aumento dos riscos ergonômicos e de acidentes, o que demonstra a necessidade de outras análises de riscos da colheita florestal para as mais diversas condições; 

- Dentre as atividades analisas, as que apresentaram maiores riscos de acidentes no setor de colheita florestal são: o corte da árvore e a derrubada;

- O uso de motosserra em áreas declivosas foi a atividade que apresentou os maiores riscos ergonômicos;
- Os riscos físicos, ruído e vibração, estão presentes em todas as atividades de colheita florestal;
Faz-se necessária a implantação de algumas ações e medidas a serem tomadas para a melhoria na qualidade do trabalho e, consequentemente, uma maior produtividade no setor de Colheita Florestal:

- Elaborar um plano de ação, determinando os riscos inerentes às atividades e promover ações preventivas e corretivas, garantindo que tais ações sejam cumpridas e monitoradas; 

- Orientar para a utilização efetiva de todos os equipamentos de proteção necessários, seja individual, quanto coletiva, por todos os trabalhadores;
- São necessários mais estudos sobre avaliações quantitativas imediatas para os riscos físicos vibração e ruído, de acidentes e análises qualitativas dos agentes ergonômicos;

- Fornecer conhecimento por parte do Técnico de Segurança do Trabalho de todas as normas e leis vigentes relacionadas à segurança durante a colheita florestal, bem como de normas técnicas brasileiras, principalmente NR-6, NR-17 e NR-31;
- Intensificar programas de treinamentos para orientar o trabalhador quanto aos graus de riscos a que estão expostos; 

- Aplicar investimento sistemático em medidas de segurança e saúde dos trabalhadores e na propagação de uma cultura prevencionista.
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